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RESULTADO DA SELEÇÃO PRAJUV 2024.2 - EDITAL nº 02/2024

A Coordenação do Núcleo de Práticas Jurídicas (NPJ), torna público o resultado da
seleção para o Programa de Assistência Jurídica Voluntária (PRAJUV) do Núcleo de Práticas
Jurídicas do Curso de Direito do Centro Universitário Paraíso do Ceará – UNIFAP.

A classificação considerou os requisitos estabelecidos no Edital n° 02/2024, bem
como a lotação pretendida pelo candidato. Assim, já consta no resultado a classificação, o dia
e turno no qual o aluno desenvolverá as atividades do Programa.

- MANHÃ:
*CR: Cadastro de reserva

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira

1° Rebeka Arrais Guedes Maria Socorro Sousa Oliveira Luciana Leite Machado

2° Victor Levi Araujo Nery Melissa Quérem Fernandes
dos Santos Lima

Kelwin Matheus Santos de
Oliveira Dias

3º Jamily Rodrigues Sampaio Ellen Ferreira Alves Peixoto Augusto Santos de Souza

4º - Victor Levi Araujo Nery Ingrid Rafaela Moreira
Cavalcanti Vicente Estevam

CR - - Victor Levi Araujo Nery

- TARDE:
*CR: Cadastro de reserva

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira

1º Luzia Sousa Viana de
Macêdo

Adonay Cordeiro Vitória de Oliveira
Bernardo

2º Cicera Laryssa Silva
Cândido

Vivian Lizandra Azevedo
Leite da Franca

Sophia de Oliveira
Bernardo

3° Jamily Rodrigues Sampaio Jaine de Sousa Robson Rafael da Silva

4º Ana Karoline Almeida
Lima

Sueide Maria Jóffily Filha Mariana Soares Pedroza

CR Mariana Soares Pedroza Dávylla Bezerra de Sousa Lahyne Alves Tavares

CR Rebeka Arrais Guedes Maria Beatriz Belarmino de
Alencar

Cicera Laryssa Silva
Cândido

CR Laryssa Vitória P. Silva Robson Rafael Da Silva Dávylla Bezerra de Sousa
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Ficam os alunos selecionados na lista acima (os das vagas e os do Cadastro de
reserva), convocados para o treinamento que acontecerá no dia 02/09/2024
(Segunda-feira), em dois turnos: Manhã (08h às 11hs) e Tarde (14h às 17hs), no Núcleo
de Práticas Jurídicas, devendo o aluno comparecer OBRIGATORIAMENTE em um
dos turnos.

Fica a critério do aluno a escolha do turno para a capacitação. Na oportunidade,
haverá a confirmação da lotação.

A ausência à fase da capacitação provocará a imediata eliminação do candidato.
Salvo, daqueles que tenham integrado o Núcleo de Prática Jurídica na condição de estagiário
e concluído o respectivo estágio, no período letivo de 2024.1 ou já tenha participado e
concluído o Programa no semestre 2023.2.

O candidato, após a capacitação, irá firmar Termo de Compromisso. A posse ocorrerá
no início da atividade voluntária.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de agosto de 2024.

Profa. Carolinne Pereira Gonçalves Rodrigues de Lima

Coordenadora do Núcleo de Prática Jurídica
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